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JOSÉ MARIO MONACO - PREFEITO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 26 de setembro de 1958 

OFTCTO 
1315 

Sr. Presidente 

A 
Estamos enviando a Colenda Camara de Ve-

readores o incluso Projeto de Lei que "Reduz dotações orçamentarias 
e abre creditos 

siquilibrio que 

na aquisiçao de materiais, alteração de vencimentos dos funcioná-
rios que com o correr - 

 do tempo, vao adquirindo direitos, previstos 
em Lei e, como e obvio, nao podem ser previstos na Lei Orçamenta-
ria. 

Por outro lado existem as reclassifica-

çges, aumentos periódicos, etc., consequentes, também, do aumento 
quase que cotidiano que se verifica na aquisiçao de gêneros alimen 
t{cios. 

As reduções são consequencia de economias 
feitas, ou, entao, a pouca atividade verificada na despesg 
da por diversos fatores, proporcioando, margens que, pelo presente 
Projeto de Lei poderio ser aplicadas em outros setores de maior ne 
cessidade. 

O equilibrio orçamentário será assegurado 
com a maior arrecadaçao prevista no corrente exercício, 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S0 
A 

os protestos de alto apreço e dis finta consideraça 

A 

'átJA SENHORIA O SEN OR ANACTRTO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Cà'mara de Vereadores 
NESTA CIDADE 

adicionais". 

Justificamos o referido Projeto pelo de- 
. 	 A 

se verifica face a constante modificação de preços 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJFTO DE LEI 
N2  210 

de 25 de setembro de 1958 

REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E A: 
BRE CRÉDITOS ADICIONAIS. 

a Lei 

baixo, 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalve 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu saneio 

seguinte: 
Art2  12  - Sao reduzidas e canceladas nas importancias a 

as seguintes dotaçges orçamentárias: 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PODER EXECUTIVO 

8.02.0 - Pessoal Fixo 
a) Subsídios do Prefeito.,............ ....... CR 21.334,00 

CR$ 5.666,00 
CR$ 10.000,00 

b) Representaçao., 	  
c) Substituições do Prefeito., 	 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
Diretoria do Expediente 

8.04.0 Pessoal Fixo 
b) Escriturário c/ avanços 
e) Grat. adicional de 25% - 
d) Auxiliar de datilógrafo 

8.04.2 - Material Permanente 
Livros, jornais e revistas., 	 CR$ 1.850,00 

8.04.4 - Despesas diversas 
d) Conservaçao de móveis e utensílios., 	 CR$ 2.675,00 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
Diretoria da Fazenda 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 

Secret,..rio do Município 

padrao 9., 	 
ao mesmo., 	 

CR$ 22.500,00 
CR$ 10.800,00 

Padríío 7., 	 CR$ 	5.880,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
8.07.0 - Pessoal Fixo 

d) Escriturário., 	CR$ 1.100,00 
8.07.2 - Material Permanente 

a) Moveis e utensílios.w. 	 CR$ 10.000,00 
EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Serviço de.Arrecadação 
Diretoria da Fazenda 

Tesouraria 
8.11.0 - Pessoal Fixo 

a) Tesoureiro com avanços., 	CR$ 
Secçao da Receita 

8.11.0 - Pessoal Fixo 
b) Escriturário., 

	

	 CR$ 
SEGURANÇA PÚBLICA E ASSISTiNCIA SOCIAL 

Assistencia Social 
Subvenções e auxílios 

9.4002 00 

16.200,00 

8.29.4 - Despesas diversas 
a) Transpertede doentes e alienados., 	CR$ 4.000,00 
c) Medicamentos e sepultamentos de indigentes.,CR$ 10,000,00 
d) Assiste'ncia á materindade e infncia., 	CR$ 9.000,00 

EDUCAÇÃO PÚBLICA 
Ensino primário, secundário e complementar 

Instrução Pública 
8.33.2 - Material Permanente 

a) Construção de prédios escolares., 	CR$ 80.000,00 
8.33.4 - Despesas diversas 

Reformas e limpeza de prédios., 	 CR$ 30.000,00 
ORGIOS CULTURAIS 

Biblioteca PtIblica Municipal 
8.34.2 - Material Permanente 

Livros, jornais, revistas e utensílios., 	CR$ 3.500,00 

Reg. no LM8 tlQ Vels• 
a fl. 	Data supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

   

PROJETO DE LEI 

      

SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
Diretoria do Ensino Municipal 

 

8.36.0 - Pessoal Fixo 
e) Escriturário., 

 

CR$ 17.100,00 

 

g) Gratificação adicional de 15% ao mesmo., 
FOMENTO 

Serviços de Fomento e Assistencia Agric. 
8.59.2 - Material Permanente  

....CR$ 2.970,00 

Pastoril 

CR$ 1.500,00 

CR$ 9.920,00 

Livros, jornais e revistas tecnicas., 	 
8.59.3 - Material de Consumo 

d) Adubos., 	  
e) Inseticidas e infugicidas".... 

DIVIDA Pu 	BLICA 
Divida Flutuante 

8.77.4 - Despesas Diversas 

* * 4 ......... CR$ 15.000,00 

b) Seles, passes e comissoes bancarias., 	 
SERVIÇOS DE UTILIDADE FOBLICA 

Administração Superior 
Diretoria de Obras 

CR$ 5.000,00 

8.80.0 - Pessoal Fixo 
a) Engenheiro (contratado)" 	CR$ 2.000,00 
c) Desenhista., 	 CR$ 3.137,60 

8.80.1 - Pessoal Variável 
Ajuda de custo aos membros do Conselho de urbana* 6.100,00 

8.80.4 Despesas Diversas 
a) Viagens e diárias., 	CR$ 4.000,00 
b) Pequenos encargos., 	CR$ 3.000,00 

CONSTRUÇÃOE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
8.81.2 - Material Permanente 

b) Aquisição terreno (Caril)" 
Conservaçao de Ruas 

Reg. no Lifit•cte• Ld'ig snl'os 
a fl. 	Data supra. 

Secret _rio do Município 

c4286.256,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE Liai 
8.81.0 - Pessoal Fixo 

f) Motorista., 	  CR$ 3.690,00 
g) Pedreiro., 

	

	 CR$ 2.200,00 
OBRAS NOVAS 

Construção e calçamento de ruas 
8.81.4 - Despesas diversas 

a) Serviço de calçamento., 	CR$200.000,00 
b) Sistematização de ruas., 	CR$100.000,00 

CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇ-AO DE RODOVIAS 
Departamento Municipal de Estradas de Rodagem 

8.82.1 - Pessoal Variável 
f) Motorista., 	 CR$ 16.647,00 
g) Motorista., 	 CR$ 16.200,00 

8.82.4 - Despesas Diversas 
b) Desapropriação para reconst. e retif. estradas 10.000,00 
c) Serv. diversos prestados por terceiros., 	CR$ 25.815,00 
d) Construção estrda Burati., 	 CR$200.000,00 

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
Limpeza Publica Municipal 

8.85.0 - Pessoal Fixo 
b) 3 serventes., 	 CR$ 51.250,00 
Arte 212  - São supRementadas nas seguintes importancias a se-

guir descriminadas, as seguintes dotações orgamentárias: 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PODER EXECUTIVO 
Sub-Prefeituras 

8.02.0 - Pessoal Fixo 
a) Sub-Prefeito do 2e Distrito., 	CR$ 1.800,00 
b) ti 	ft 	do 32 	11 	., 	CR$ 1.800,00 
c) il 	it 	do 42 	it 	.1 	CRS 1.800,00 
d9 II 	it 	da 2a z6%na., 	CR$ 1.800,00 

Reg. no Livro' cle Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secrei_rio do Município 
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ESTADO DO FRIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI . 	  
8.02.2 MaterialPermanente 

Aquisição de moveis., 	CR$ 20.000,00 
8.02.4 - Despesas Diversas 

Pequenos encargos., 	 CR$ 10.000,00 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Diretoria do Expediente 
8.04.0 - Pessoal Fixo 

a) Diretor - padr;o 15., 
8104.4 - Despesas Diversas 

CR$ 1.000,00 

a) Despesas postais, telegzaficas e telefenicasCR$ 15.000,00 
SERVIÇOS TãCNICOS ESPECIALIDADOS 

Diretoria da Fazenda 
8.07.0 - Pessoal Fixo 

b) Sub-Direotr com avanço., 
c) Escriturário., 	 

8.07.3 - Material de Consumo 
Material de Expediente., 	 

SERVIÇOS DIVERSOS 
Diretoria do Expediente 

Portaria 

CR$ 1.800,00 
CR$ 800,00 

CR$ 6.000,00 

8.09.0 - Pessoal Fixo 
a) Contínuo., 	 
b) Servente., 	 

8.09.L. - Despesas Diversas 
a) Serviço do café., 

EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO 

Diretoria da Fazenda 
8.12.0 - Pessoal Fixo 

Fiscal lotador., 

	

	 ..CR$ 8.897,70 
EDUÇAÇÃO PÚBLICA 

Ensino primário, seC11444rnik9OLgmçgPIP11~ntar 
a fl. 	• f3ttra• Slprfra. 	  

Secret _rio do Município 

CR$ 7.000,00 
CR$ 1.535,00 

CR$ 5.000,00 

o 

é 

gÃ.

o  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PRQ,,JETO  E)EE LEE1 
Instrução Pública 

8.33.2 - Material Permanente 
e) Móveis e utensnios., 	 CR$ 10.000,00 

ORGÃOS CULTURAIS 
Biblioteca Pública Municipal 

8.34.0 - Pessoal Fixo 
a) Bibliotecária c/ avanços., 	0R$ 2.400,00 

SERVIÇOS DE INSPEÇgo 
Diretoria de Ensino Municipal 

8.36.0 - Pessoal Fixo 
a) Diretoria do Ensino (função gratificada)., 	CR$ 3.000,00 
e) Sub-Diretor com avanços., 	 CR$ 3.000,00  
d9 Gratificação adicional de 15% ao mesmo., 	CR$ 	450,00 
f) Motorista com avanços., 	CR$ 7.800,00 

8.36.3 - Material de consumo 
Custeio e conservação veiculo., 	CR$ 10.000,00  

FOMENTO 
Serviço de Fomento e Assistencia Agric. e Pastoril 

8.59.1 - Pessoal Variável 
b) Extranumerários Diaristas., 	CR$ 39.600,00 

8.59.3 — Material de Consumo 
b) Serviço de veterinária e ins. artificial., 	CR$ 3.000,00  

DIVIDA PÚBLICA 
Divida Consolidada 

8.74.4 - Despesas diversas 
b) Juros de mOra, comissoes e despesas c/ emp. dR$ 1,000,0 

SERVIÇOS DE UTILIDADE ABLICA 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Diretoria de Obras 
8.80.0 - Pessoal Fixo 

b) Auxiliar Técnico., 	CR$ 3.000,0 
d) Escritugrio•I  ****************** nó  rim.cre• 	.n.o.CR$ 1.)400,00 

a fi. 	Data ..st,P)Pa. 

Secre,_irio do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEi 
e) Almoxarife., 	 CR$ 11.400,0 • 
f) Capataz Geral., 	 CR$ 3.000, 

8.80.3 - Material Consumo 
g) Fiscal Obras., 	 CR$ 3.000,0 • 

a) Material técnico e de expediente., 	Cr$ 8.000,00 
b) Custeio e conservação de veículos., 	CR$ 30.000,00 
CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Serviços de parques e jardins 
8.81.1.- Pessoal Variável 

Extranwnerario mensalista c/ avanços., 

Conservação de Ruas 
8.81.0 - Pessoal Fixo 

a) Capataz com avanços., 	 
b) Gratificação adicional ao mesmo., 	 
d) MotoBista com avanço., 	 
e) ti 	ti 

8.81.1 - Pessoal Variável 

Extranumerários diaristas.,... 	CR$500.000,00 
8.81.3 - Material Consumo 

a) Custeio e conservação de veículos e máquinasCR$200.000,00 
OBRAS NOVAS 

Construção e calçamento de Ruas 
8.81.3 - Material de consumo 

Custeio e conservação de veículos e máquinas."CR$100.000,00 
8.81.4 - Despesas Diversas 

c) Desapropriações e indenizaçges., 	CR$ 30.000,00 
CONSTRUÇao e conservaçao de Rodovias 

Departamento Municipal de Estradas de Rodagem 
8.82.1 - Pessoal Variável 

b) TopOgrfao., 	 CR$ 3.000,00 
c) Auxiliar Técnico., 	 CR$ 3.600,00 
j) Extranumerários Diaristas.ntl."0.?Atcve 	ft.mCR$300.000,00 

	

a fl. 	pret. 	  

Secrei frio do Município 

CR$ 5.025,00 

CR$ 1.800,00 
CR$ 270,00 
CR$ 1.800,00 
CR$ 3.600,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

  

k) Extranumer¡rio diar. em serv. estradas 
vicinais., 	 C 

8.82.3 Material, de Consumo 

• : 60.000,0 

b) Custeio e conservação de veie. e maquinas., 	CR$300.000 O 
d) Material para reconst. de estradas pontes 	e 

boeiros., 

	

	 CR$ 60.000.0 
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
Limpeza gblica Municipal 

8.85.0 - Pessoal Fixo 
a) Motorista com avanço.,  	CR$ 13./1/10,0 

8,85.1 - Pessoal variável 
Extranumerarios mensalistas., 	CR$ 9.540,0 

8.85.3 - Material Consumo 
b) Custeio e conswrvaçao do caminháo., 	CR$ 30.000,0 

CONST. E CONSERV. DE PROPRIOS PUB. EM GERAL 
Cosntruçao e conservaçao de edifícios públicos 

8.87.4 - Despesas Diversas 
a) Cons. e reforma de proprias em geral., 	CR$ 10.000,0 

ILUMNNAÇÃO P6BLISA 
Iluminaç.ão de logradouros públicos 

8.88.3 - Material de Consumo 
a) Mat. diversos p/ ampliação e ref. redes cidade 200.000,0 

ENCARGOS DIVERSOS 
Pessoal Inativo 
Aposentadorias 

8,89.0 - Pessoal Fixo 
o) Hefmette Mazzotti., 

	CR$ 1.575 2  0 

p) Helvécio LisbOa., 	
CR$ 2.100, 

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENS5ES 
8.91.4c- Despesas Diversas 

b) Constribuiça.o ao I.A.P.I.., 	 C 100.000.0 

Reg. no Livr8 	11/ets• ft.t9 

a f 1. 	Data supra. 

Secre _ário do Município 
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JOSÉ MARIO MONACO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEi 
PRÉMIOS DE SEGURO E INDENIZAÇÕES POR ACIDENTES 

8.94.4 - Despesas Diversas 
c) Prémios seguro veculos., 	CR$ 23.000,00 
ArtQ 3Q - Para atendimento das despesas de suplementaçio de 

que trata o artigo anterior, e aberto um Credito Suplementar de CR$.. 
2.183.032,70 (dois milhões cento e oitenta e treis mil trinta e dois 
cruzeiros e setenta sentavos), cok recurso na soma das reduções pre 
vistas no-artigo,12  desta Lei é na maior. arrecadaçao que for apurada 
no encerramento do exercício, assegurado o equilíbrio orçamentário. 

Artg 4.52  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 
çg,o, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE SETEMBRO DE 1958. 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secre; :trio do Município 
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